
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2849 – Itajá/RN, 26 de março de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO EUDES FERREIRA FILHO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito 

 
João Manoel Pessoa Neto 

Vice-prefeito 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente 
 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Vice-presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

1ª Secretário 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
2° Secretária 

 
Francisco de Assis Rodrigues Ferreira 

Vereador 
 

Francisco Deuzidete da Silva 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Possidônio Lopes Neto 
 Vereador 

 
Ronaldo Adriano da Silva 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária Interina de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicacao@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXV – Edição N.º 2849 – Itajá/RN, 26 de março de 2026. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 
 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 055/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Maria Sônia Lopes da Silva, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativa, portadora do CPF: xxx.xxx.054-61, para no dia 
31 de março de 2026, se deslocar ao Auditório do MPRN, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Cerimônia de 
Encerramento do Curso de Aperfeiçoamento para Profissionais da Socioeducação. A saída 
está programada às 12hrs do dia 31 de março de 2026, com retorno previsto para as 20hrs 
do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 056/2026 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para a Senhora Paula de Cássia Silva 
Garcia de Medeiros, ocupante do cargo de Membro do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, portadora do CPF: xxx.xxx.694-87, para no dia 31 de março de 2026, se 
deslocar ao Auditório do MPRN, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Cerimônia de 
Encerramento do Curso de Aperfeiçoamento para Profissionais da Socioeducação. A saída 
está programada às 12hrs do dia 31 de março de 2026, com retorno previsto para as 20hrs 
do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 057/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 
(cento e cinco reais), para o Senhor Francisco Patrício Benício de Souza, ocupante do cargo 
de Departamento da Vigilância à Saúde, portador do CPF: xxx.xxx.274-45, para no dia 26 de 
março de 2026, se deslocar ao Auditório da II URSAP, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Oficina do Programa 
VIGIAGUA de 2026 e das discussões do Tema divulgado pela ONU. A saída está 
programada às 06hrs do dia 26 de março de 2026, com retorno previsto para as 14hrs do 
mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 058/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 
(cento e cinco reais), para o Senhor Ivanildo Barros dos Santos, ocupante do cargo de 
Departamento da Supervisão e Controle Sanitário, portador do CPF: xxx.xxx.364-91, para no 
dia 26 de março de 2026, se deslocar ao Auditório da II URSAP, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Oficina do Programa 
VIGIAGUA de 2026 e das discussões do Tema divulgado pela ONU. A saída está 
programada às 06hrs do dia 26 de março de 2026, com retorno previsto para as 14hrs do 
mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 059/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 
(cento e cinco reais), para o Senhor Vicente Saraiva dos Santos Neto, ocupante do cargo de 
Agente Fiscal Sanitária, portador do CPF: xxx.xxx.364-77, para no dia 26 de março de 2026, 
se deslocar ao Auditório da II URSAP, na cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Oficina do Programa 
VIGIAGUA de 2026 e das discussões do Tema divulgado pela ONU. A saída está 
programada às 06hrs do dia 26 de março de 2026, com retorno previsto para as 14hrs do 
mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 060/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  
          RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Maria Josélia Valentim 
Lopes, ocupante do cargo de Secretária de Educação, portadora do CPF: xxx.xxx.204-59, 
para no dia 31 de março de 2026, se deslocar ao Auditório Albano Franco e ao Praiamar 
Arena Hotel, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no Seminário Motores 
do Desenvolvimento – Educação, evento voltado ao fortalecimento da educação no Rio 
Grande do Norte, bem como a apresentação das diretrizes e das possibilidades de adesão 
ao projeto, além da participação no Seminário Estadual de Apropriação dos Resultados do 
SIMAIS Alfa 2025, que tem como objetivo fortalecer as ações voltadas à alfabetização no 
estado. A saída está programada às 05hrs do dia 31 de março de 2026, com retorno previsto 
para as 20hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 061/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Francisca Veras da Silva, 
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ocupante do cargo de Professora, portadora do CPF: xxx.xxx.414-82, para no dia 31 de 
março de 2026, se deslocar ao Praiamar Arena Hotel, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação no Seminário Estadual 
de Apropriação dos Resultados do SIMAIS Alfa 2025, que tem como objetivo fortalecer as 
ações voltadas à alfabetização no estado, promovendo o diálogo, a análise de resultados e 
o alinhamento de estratégias no âmbito do regime de colaboração entre estado e municípios. 
A saída está programada às 05hrs do dia 31 de março de 2026, com retorno previsto para 
as 20hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 364/2026 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Contratação, do 
Agente de Contratação, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Itajá/RN, e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Contratação do Município de Itajá/RN: 
 

I – NEWTON CARLOS LOPES ALVES – Presidente; 
II – GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES – Membro; 
III – KALINE MERY DA SILVA BATISTA – Membro. 

 
 Art. 2º - DESIGNAR o servidor NEWTON CARLOS LOPES ALVES como 
Agente de Contratação do Município de Itajá/RN, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 Art. 3º - DESIGNAR o servidor GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES como Pregoeiro 
do Município de Itajá/RN. 
 Art. 4º - DESIGNAR como Equipe de Apoio ao Pregoeiro os seguintes 
servidores: 

I – KALINE MERY DA SILVA BATISTA; 
II – NEWTON CARLOS LOPES ALVES. 
 

 Art. 5º - Compete à Comissão de Contratação, ao Agente de Contratação, ao 
Pregoeiro e à Equipe de Apoio o desempenho das atribuições previstas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. Cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 365/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA 
COSTA, CPF nº xxx.xxx.534-69, nomeado por meio da Portaria nº 064/2026, para exercer a 
função de Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para 
acompanhar a execução do seguinte objeto a ser contratado: Chamada pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedores familiar rural, 
nas quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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